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LICITAÇÃO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 131/2023
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 01, A TOMADA DE PREÇOS 003/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
                    ENGENHASUL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, nos termos do art. 65 da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, determina o apostilamento a tomada de preços, de alteração da dotação orçamentária, firmado com a empresa ENGENHASUL 
PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.007 – Secretaria Municipal de Educação
12.122.0007.2010 – Manutenção da secretaria de educação
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e instalações
15.71.00.00 – Transferências do estado referentes a convênios e instrumentos e congêneres vinculados a educação
25.71.00.00 - Transferências do estado referentes a convênios e instrumentos e congêneres vinculados a educação

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições da tomada de preços, firmado em 27 de dezembro de 2023 perma-
necem inalteradas.

DATA: 01 de março de 2024.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2023
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO Nº. 01, A TOMADA DE PREÇOS 004/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE VICENTINA
                   DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem por objeto, nos termos do art. 65 da Lei (Federal) nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, determina o apostilamento a tomada de preços, de alteração da dotação orçamentária, firmado com a empresa DIAS CONS-
TRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.007 – Secretaria Municipal de Educação
12.122.0007.2010 – Manutenção da secretaria de educação
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e instalações
15.71.00.00 – Transferências do estado referentes a convênios e instrumentos e congêneres vinculados a educação
25.71.00.00 - Transferências do estado referentes a convênios e instrumentos e congêneres vinculados a educação

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições da tomada de preços, firmado em 27 de dezembro de 2023 perma-
necem inalteradas.

DATA: 01 de março de 2024.

ASSINATURAS: MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito Municipal.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO Nº. 002/2023

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VICENTINA, MS
    NAKASHIMA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

LICITAÇÃO VICENTINAPREV
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OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei (Federal) nº. 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores, prorrogar o prazo de execução do Contrato nº. 002/2023, pelo período de mais 12 (doze) meses, passando a sua 
vigência até o dia 30 de março de 2025.

FUNDAMENTAÇÃO:  Inciso II do artigo 57 da Lei (Federal) nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do Contrato n°. 002/2023, firmado em 30 de março de 2023, permanecem inalte-
radas.

DATA: 26/03/2024.

ASSINATURAS: Jalmir Santos Silva, Diretor Presidente; Márcio Yuji Nakashima, representante da Contratada; e, as testemu-
nhas: Jailson Novais David e Elizeu Martins De Moura.
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